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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011






[bookmark: _GoBack]                        O Vereador que a presente subscreve, depois de cumpridas as normas regimentais, formula MOÇÃO DE APLAUSOS a cidadã Marilza Pinto Borges Macedo, Servidora do Município, Auxiliar de Enfermagem, pelos seus anos de dedicação à saúde pública. Além de uma enfermeira com vasta experiência profissional é, também, um ser humano ímpar, de grande generosidade e solicitude, sempre disposta a ajudar aqueles que recorreram a ela, oferecendo compaixão e dignidade, acima de tudo desenvolvendo sua vocação cuidando de vidas.






Câmara Municipal de Macaé, 22 de dezembro de 2021.



GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br
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